
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.331.530 - 
DF (2018/0182546-0)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : M DAS G M DE P 
ADVOGADO : ANDERSON NAZARENO RODRIGUES DE MORAIS  - 

DF016302 
RECORRIDO : C R M M 
ADVOGADO : FLÁVIO CHRISTMANN REIS  - DF026118 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE 
REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. VÍCIO FORMAL 
GRAVE. REQUISITO INDISPENSÁVEL. RECURSO 
NÃO ADMITIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto por M. das G. M. de E. P., 
com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal de 1988, contra 
acórdão proferido pela Terceira Turma desta Corte Superior de Justiça, assim ementado 
(fl. 345):

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIVÓRCIO LITIGIOSO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 884 DO CC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. OFENSA AO 

ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO SUSCITADA. INVIABILIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO FICTO. SÚMULA 211/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO.

1. Prequestíonamento do artigo tido por vulnerado não realizado. 

Súmula 211/STJ.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, "a admissão de 

prequestíonamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, 

exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do 

CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência 

do vício inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo 

à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei" (REsp 

1.639.314/MG, Rel. Ministra Ministra Fátima Nancy Andrighi Andrighi, 

Terceira Turma, julgado em 4/4/2017, DJe 10/4/2017).

3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.

4. Agravo interno desprovido.

Nas razões deste recurso extraordinário (fls. 354/370), sustenta a parte 
recorrente, em síntese, que ocorre ofensa ao disposto no artigo 5.º, inciso LIV, da 
Constituição Federal.

Alega que "não concordou que o percentual do valor que cabe ao 
recorrido incida sobre o valor atualizado do imóvel, já que como pagou mais de 70% do 
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valor do imóvel, não acha justo que a valorização do imóvel de dezembro de 2013 até a 
presente data (ou seja, mais de 5 anos) beneficie também o recorrido, que enriquecerá 
sem justa causa, o que afronta o artigo 884 do Código Civil Brasileiro" (fl. 356).

Argumenta que "a valorização natural do imóvel, decorrente unicamente 
do período em que estava pagando sozinha a prestação do imóvel, não pode ser 
partilhada, para beneficiar o Recorrido, já que se traduz em um fruto a ser colhido 
exclusivamente pela Recorrente, que foi quem de fato ficou com o imóvel, o manteve e 
vem quitando as parcelas do financiamento"(fl. 356).

Não foram apresentadas as contrarrazões, consoante certidão de fl. 377.
É o relatório.
Este recurso extraordinário não comporta admissão.
Com efeito, verifica-se que a parte recorrente não se desincumbiu do 

mister de alegar a existência de repercussão geral da matéria a ser tratada no apelo 
extremo, requisito formal indispensável à cognição do recurso extraordinário, à luz do 
que preconiza o artigo 102, § 3º, da Constituição Federal, bem como o artigo 1.035, § 
2º, do Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a 

guarda da Constituição, cabendo-lhe:

[...]

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos 

termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, 

somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 

membros.

Art. 1.035.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não 

conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele 

versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

[...]

§ 2º O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão 

geral para apreciação exclusiva pelo Supremo Tribunal Federal.

Nessa senda, confiram-se os seguintes precedentes da Suprema Corte:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DO 

JULGADO RECORRIDO APÓS 3.5.2007. PRELIMINAR FORMAL 

DE REPERCUSSÃO GERAL: REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DA PRELIMINAR: IMPOSSIBILIDADE DE 

CONHECIMENTO DO RECURSO. PRECEDENTES. VERBA 

HONORÁRIA MAJORADA EM 1%, PERCENTUAL QUE SE SOMA 

AO FIXADO NA ORIGEM, OBEDECIDOS OS LIMITES DOS §§ 2º, 

3º E 11 DO ART. 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015, COM 

RESSALVA DE EVENTUAL CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA, E MULTA APLICADA NO PERCENTUAL 

DE 1%, CONFORME O § 4º DO ART. 1.021 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO.

(ARE 1.125.365 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
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(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 17/08/2018, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 29-08-2018 PUBLIC 30-08-2018)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 13.4.2018. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. 

1. Nos termos da orientação firmada nesta Corte, cabe ao recorrente 

demonstrar de maneira formal e fundamentada a existência de 

repercussão geral da matéria constitucional em debate no recurso 

extraordinário, o que não ocorreu no caso em exame. Mesmo em caso de 

repercussão geral presumida ou reconhecida em outro recurso, é ônus do 

recorrente a demonstração da existência desse requisito. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC.

(ARE 1.102.846 AgR, Relator:  Min. EDSON FACHIN, Segunda 

Turma, julgado em 10/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 

DIVULG 20-08-2018 PUBLIC 21-08-2018)

Ante o exposto, com espeque no artigo 1.030, inciso V, do Código de 
Processo Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.
Intime-se.

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Vice-Presidente
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